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DECRETO N º 0092/2024
“Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional no orçamento do Fun-
do Municipal de Educação de Trajano de Moraes, conforme especi-
ficação abaixo:”.
O Prefeito Municipal de Trajano de Moraes, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a autoriza-
ção contida no Art. 4º, inciso II da Lei Municipal 1.338 de 30 de de-
zembro de 2023.
					     DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Educação 
de Trajano de Moraes, o Crédito Adicional no valor de R$ 897.359,46 
(oitocentos e noventa e sete mil, trezentos e cinquenta e nove reais, 
quarenta e seis centavos) para reforço de dotações orçamentárias na 
forma do anexo I.
Art. 2° - Os recursos para atender o Art. 1º são provenientes de exces-
so de arrecadação por tendência na Fonte de Recurso 1573 - Royalties 
e Participação Especial de Petróleo e Gás Natural vinculado à Edu-
cação - Lei nº 12.858/2013 na forma do anexo.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário.

Trajano de Moraes, 01 de novembro de 2024.
Rodrigo Freire Viana

- Prefeito 

DECRETO N º 0097/2024
“Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional no orçamento do Fun-
do Municipal de Saúde de Trajano de Moraes, conforme especifica-
ção abaixo:”
O Prefeito Municipal de Trajano de Moraes, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a autoriza-
ção contida no Art. 4º, inciso II da Lei Municipal 1.338 de 30 de de-
zembro de 2023.
					     DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de 
Trajano de Moraes, o Crédito Adicional no valor de R$ 292.600,00 
(duzentos e noventa e dois mil, seiscentos reais) para reforço de dota-
ções orçamentárias na forma do anexo I.
Art. 2° - Os recursos para atender o Art. 1º são provenientes de exces-
so de arrecadação por tendência na fonte de recurso 1635 - Royalties 
e Participação Especial de Petróleo e Gás Natural vinculado à Saú-
de - Lei nº 12.858/2013 na forma do anexo.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário.

Trajano de Moraes, 04 de novembro de 2024.
Rodrigo Freire Viana

- Prefeito 

DECRETO N º 0098/2024
“Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional no orçamento do Fun-
do Municipal de Saúde de Trajano de Moraes, conforme especifica-
ção abaixo:”
O Prefeito Municipal de Trajano de Moraes, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a autoriza-
ção contida no Art. 4º, inciso II da Lei Municipal 1.338 de 30 de de-
zembro de 2023.
					     DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de 
Trajano de Moraes, o Crédito Adicional no valor de R$ 141.000,00 
(cento e quarenta e um mil reais) para reforço de dotações orçamen-
tárias na forma do anexo I.
Art. 2° - Os recursos para atender o Art. 1º são provenientes de excesso 
de arrecadação na fonte de recurso 1600 - Transferências do SUS - Blo-
co de Manutenção das Ações e Serviços Públicos na forma do anexo.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário.

Trajano de Moraes, 04 de novembro de 2024.
Rodrigo Freire Viana

- Prefeito 

DISTRATO CONTRATUAL
LOCATÁRIO: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SO-
CIAL DE TRAJANO DE MORAES, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº, sediado na Rua Dr. José 
de Moraes, nº05 Centro – Trajano de Moraes, neste ato representado 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social, Sra., Juliana Pais Es-
teves Freire Viana, brasileira, casada, portadora da C.I.nº 207263773 
e inscrita no CPF/MF sob o nº 101.008.157-82, residente e domici-
liada na Rua Jose Pereira Ferro, nº 01, Visconde de Imbe, 2º Distrito, 
Trajano de Moraes-RJ.
LOCADOR: Simone Klayn de Barros Campos Oliveira, brasilei-
ra, casada, portador da carteira de identidade nº 20.347.363-2 e ins-
crito no CPF sob o nº 111.296.457-62, residente na Rua José de Mo-
raes, nº 43, casa 02 - Centro – Trajano de Moraes -RJ,
OBJETO DA LOCAÇÃO: O contrato tem por objeto a locação de 
imóvel localizado na Rua Antonino Rocha, s/nº - Centro, Trajano de 
Moraes -RJ, destinado as finalidades de instalação do CREAS. 
No procedimento administrativo municipal de nº 115/2023, as partes 
resolvem de comum acordo, rescindir o contrato de locação nº 06/2024, 
a partir de 22/10/2024, dando-se mútua e recíproca quitação para nada 
mais pedirem ou reclamarem com base neste contrato.

Trajano de Moraes, 22 de outubro de 2024.
Simone Klayn  de Barros Campos Oliveira 

Locador
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Locatário
Testemunhas:
Nome: ____________________________RG:______________              
CPF:______________________________ 
Nome:___________________________________________
RG:_____________________       
CPF:______________________________

DECRETO N º 0096/2024
“Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional no orçamento do Fun-
do Municipal de Educação de Trajano de Moraes, conforme especi-
ficação abaixo:”
O Prefeito Municipal de Trajano de Moraes, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a autoriza-
ção contida no Art. 4º, inciso I da Lei Municipal 1.338 de 30 de de-
zembro de 2023.
					     DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento da Câmara Municipal de Trajano 
de Moraes, o Crédito Suplementar no valor de R$ 101.324,75 (cento 
e um mil, trezentos e vinte e quatro reais, setenta e cinco centavos), 
para reforço de dotações orçamentárias na forma do quadro abaixo.

Art. 2° - O crédito de que se trata o Artigo anterior será compensa-
do na forma do parágrafo 1º item III do Artigo 43 da Lei nº 4.320 de 
17/03/64 com anulação de igual valor das dotações orçamentárias na 
forma do quadro acima.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário.

Trajano de Moraes, 04 de novembro de 2024.
Rodrigo Freire Viana

- Prefeito 

DECRETO N º 0099/2024
“Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional no orçamento do Fun-
do Municipal de Educação de Trajano de Moraes, conforme especi-
ficação abaixo:”
O Prefeito Municipal de Trajano de Moraes, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a autoriza-
ção contida no Art. 4º, inciso I da Lei Municipal 1.338 de 30 de de-
zembro de 2023.
					     DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento da Câmara Municipal de Traja-
no de Moraes, o Crédito Suplementar no valor de R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma do qua-
dro abaixo.

Art. 2° - O crédito de que se trata o Artigo anterior será compensa-
do na forma do parágrafo 1º item III do Artigo 43 da Lei nº 4.320 de 
17/03/64 com anulação de igual valor das dotações orçamentárias na 
forma do quadro acima.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário.

Trajano de Moraes, 04 de novembro de 2024.
Rodrigo Freire Viana

- Prefeito 
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PORTARIA Nº. 670/2024
Torna sem efeito Portaria que enumera.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, no uso 
de suas atribuições legais:
					     RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR os ocupantes de Cargo em Comissão nomea-
dos através das seguintes Portarias: 446/2023, 121/2024, 104/2024, 
060/2024, 047/2024, 053/2024, 071/2024, 062/2024, 106/2024, 
092/2024, 125/2024, 042/2024, 108/2024, 133/2024, 120/2024, 
102/2024, 112/2024, 130/2024, 221/2024, 226/2024, 227/2024, 
239/2024, 247/2024, 158/2024, 212/2024, 187/2024, 195/2024, 
210/2024, 217/2024, 213/2024, 199/2024, 290/2024, 319/2024, 
324/2024, 327/2024, 346/2024, 353/2024, 359/2024, 431/2024, 
462/2024, 441/2024, 482/2024, 443/2024, 525/2024, 524/2024, 
534/2024, 570/2024, 575/2024, 579/2024, 582/2024, 578/2024, 
659/2024 e 660/2024.
Art. 2º - Esta Portaria retroagirá a 01 de novembro de 2024, revogan-
do-se as disposições em contrário.

Trajano de Moraes, 27 de novembro de 2024.
RODRIGO FREIRE VIANA

-Prefeito-

PORTARIA Nº. 671/2024
Torna sem efeito Portaria que enumera.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, no uso 
de suas atribuições legais:
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR os ocupantes de Cargo em Comissão nomea-
dos através das seguintes Portarias: 335/2022, 318/2022, 129/2024, 
052/2024, 107/2024, 115/2024, 134/2024, 113/2024, 175/2024 e 
571/2024.
Art. 2º - Esta Portaria retroagirá a 30 de novembro de 2024, revogan-
do-se as disposições em contrário.

Trajano de Moraes, 27 de novembro de 2024.
RODRIGO FREIRE VIANA

-Prefeito-

PORTARIA Nº. 674/2024
Concede Licença por motivo de Doença em Pessoa da Família.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES, no uso 
de suas atribuições legais.
					     RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a servidora LUCINEA HENRIQUE DE AN-
DRADE, matrícula nº. 3965, Prorrogação da Licença para Acompanhar 
Pessoa Doente na Família, no período de 19/11/2024 a 17/01/2025, 
perfazendo 60 (sessenta) dias, com vencimentos integrais, de acordo 
com o Inciso 3º do artigo 102 da Lei Municipal nº. 983/2016 - Estatu-
to dos Servidores Públicos Municipais.
Art. 2º - Esta Portaria retroagirá a 19 de novembro de 2024, revogan-
do-se as disposições em contrário.

Trajano de Moraes, 29 de novembro de 2024.
RODRIGO FREIRE VIANA

- Prefeito -

DECRETO N º 0105/2024
“Dispõe sobre a abertura de Crédito Suplementar no orçamento da 
Prefeitura  Municipal  de Trajano de Moraes, conforme especifica-
ção abaixo:”
O Prefeito Municipal de Trajano de Moraes, Estado do Rio de Ja-
neiro, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a autoriza-
ção contida no Art. 4º, inciso I da Lei Municipal 1.338 de 30 de de-
zembro de 2023.
					     DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento da Prefeitura Municipal de Tra-
jano de Moraes, o Crédito Suplementar no valor de R$ 1.095.850,00 
(hum milhão, noventa e cinco mil, oitocentos e cinquenta reais), para 
reforço de dotações orçamentárias na forma do anexo I.
Art. 2° - O crédito de que se trata o Artigo anterior será compensa-
do na forma do parágrafo 1º item III do Artigo 43 da Lei nº 4.320 de 
17/03/64 com anulação  de igual valor das dotações orçamentárias na 
forma do anexo I.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as dis-
posições em contrário.

Trajano de Moraes, 29 de novembro de 2024.
Rodrigo Freire Viana

- Prefeito 


